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EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE SANTANA DO 

ITARARÉ – PARANÁ. 

INDICAÇÃO N° 107/2025. 

Súmula: “Solicita a disponibilização de 

transporte por meio de ônibus para o 

deslocamento das equipes de futebol amador 

do Município de Santana do Itararé que 

participam de jogos e campeonatos realizados 

em outras municipalidades, nos termos em que 

se especifica”. 

BRUNO ERNANE PEREIRA e os demais vereadores abaixo assinados, 

vêm, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e 

pelo Regimento Interno desta Casa de Leis, vem, respeitosamente, à presença de 

Vossa Excelência apresentar a seguinte INDICAÇÃO, propondo medida de 

interesse público, consistente na: 

“Disponibilização de transporte por meio de ônibus para o deslocamento das 

equipes de futebol amador do Município de Santana do Itararé que participam de 

jogos e campeonatos realizados em outras municipalidades, nos termos em que se 

especifica”. 

Justificativa. 

A presente indicação tem como objetivo incentivar e valorizar o esporte 

amador local, possibilitando a participação dos times santanenses em competições 

regionais, promovendo a integração esportiva, social e cultural entre os municípios 

vizinhos. 

A disponibilização do transporte garantirá melhores condições logísticas para 

os atletas, ampliando a representatividade do município e fomentando a prática 

esportiva como ferramenta de lazer, saúde e inclusão social. 
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Assim, por entender que as justificativas são suficientes para demonstrar a 

necessidade e a importância desta reinvindicação, aguardamos ser atendidos pela 

administração municipal. 

Santana do Itararé, em 08 de setembro de 2025 

 
 
 
 
 

     Bruno Ernane Pereira        Reinaldo de O. Amador Oliveira       Ismair Marques de Souza 
            Vereador                                    Vereador                                    Vereador 

 
 
 
 

 
 
 
 

      Odair F. de Queiroz                  Adriana de Lima F. Torres               Matheus M. da Silva 
             Vereador                               Vereadora                                        Vereador 
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